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Sessão de 09/ Junho
Recurso n2.: 113.885

Recorrente: COMPANHIA VIDRARIA STA. MARINA.
Re cor-rid a DRF - SANTOS - SP.

R E S O L U ç Ã O Nº 303-513

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

- Proc. da Fazenda Nacional.

ej

• i

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julg~
menta em diligência à C.T.I.C., através da Repartição de origem, nos
termos do voto do Cons. redator.

m 09 de junho de 1992.

Presidente.
c\ ~.~

SANDRA MAR~A-F-ARONI - Relatora.

VISTO EM \\ ~~) SOUZA
SESSÃO DE: 2 5 S-E-I-b92
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
MILTON DE SOUZA COELHO, LEOPOLDO CtSAR FONTENELLE, DIONE MARIA ANDRA
DE DA FONSECA e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES. Ausentes os Cons. RO
SA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA e HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO .
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RECORRENTE: COMPANHIA VIDRARIA STA MARINA.
RECORRIDA DRF - SANTOS - SP.
RELATORA SANDRA MARIA FARONI.
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Contra a empresa aCIma identificada foi lavrado auto de in
fraç~o porque, em ato de revis~o das OIs nºs 22909, de 29.06.90, e
30337, de 22.08.90, verificou-se que a mesma cometeu as seguintes i~
regularidades:
a) obtenç~o, junto ~ CACEX, de emiss~o de Guia de Importaç~o em Fran

co Francês, no lugar da moeda em que se efetivou a operaç~o (DQ
lar);

b) Concretizaç~o de subfaturamento nos dois despachos, do montante
real de Cr$ 10.468.430,00 para, apenas, Cr$ 1.891.037,00.

c) N~oapresentaç~o, no ato do desembaraço aduaneiro, das faturas cQ

merciais(valores em d6Iares), indispens~veis no presente caso.
d) Insuficiência de recolhimento de tributos.

•

Em decorrência foi-lhe exigido o recolhimento das diferen
• ças de tributos e multas dos artigos 526, III e 526, IX do Regulamen

to Aduaneifo e 364, 11, do IPI, acrescidos dos juros de mora e co~
reçªo monet~ria cabíveis.

Em impugnaç~o tempestiva a autuada argumenta, resumidamente,
• que:

1) Efetivamente, ocorreu equívoco quando da confecç~o das gUlas de
importaç~o, pois a moeda de transaç~o deveria ser d6lares e n~o fran

.cos franceses, o que originou recolhimento de tributos a menor.
2) Por den~ncia espont~nea notificou o fato ~ Delegacia em 12/10/90,
requerendo que fossem providenciados os c~lculos a fim de se apurar
os saldos dos impostos a serem recolhidos .
3) Tendo agido conforme previsto no artigo 138 do C6digo Tribut~rio
Nacional e no art. 102 do Decreto-lei nº 37/66,entende incabível a
aplicaç~o da multa.
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,4) Depnsitou o valor exigido no auto de infraç~o, diminuindo das muI
• tas, e requer o cancelamento do auto e conversão do dep6sito em ren

da da Uni~o.
A autoridade monocrática julgou procedente a aç~o fiscal

tendd(emvista que, conforme ~ 2º do art. 102 do Decreto-lei nº .....
37/66, com a redaç~o dada pelo Decreto-lei nº 2472/88, a denúncia
espont~nea exclui somente as penalidades de natureza tributária.

Em recurso a este Colegiado, a interessada argumenta, em
síntese, que:

•
'.

•
•

1) N~o ocorreu subfaturamento, pOIS as faturas pr6-forma apresent~
das naCACEX para obtenç~o das Guiãs foram emitidas em d6lares am~
ricanos, o que o Conselho poderá comprovar atrav~s de diligincia q~~
venha a efetuar.
2) As faturas comerciais, agora trazidas à colaç~o, foram igualmente
emitidas em d&lares americanos.
3) Ao prbceder à denúncia espont~nea a recorrente teve a finalidade'
de ver-lhe possibilitada a complementaç~o dos recolhimentos dos trl
butos devidos, bem como regularizar, atrav~s de DCI, a operaç~o sQ

postam~nte realizada em francos franceses.
4) As mercadorias foram regularmente desembaraçadas sem apresentaç~o
das faturas comerciais porque a autoridade que procedeu ao desembar~
ço entendeu serem as mesmas dispensáveis, com fundamento na IN SRF
nº 21/83, sendo, pois, incabível, a imputaç~o de p~nalidade previ.i
ta no inciso IX do art. 526 do R.~.
5) A denúncia espont~nea afasta, tamb~m; a penalidade'do art. 364
II, do RIPI.

Requer a conversão do dep6sito administrativo em renda da
Uni~o para a satisfaç~o do cr~dito tributário e a reforma da decisão
monocrática, para desobrigá-la do pagamento das penalidades.

t o relat6rio.



••

•

•
••\.

•

¥êc. 113. 8
Re s .3 O3 - 5 1 3

SlRVICO PUBLICO FEOlRAI.

v O T O

A exclusâo da responsabilidade pela den~ncia espont~nea,
prevista no art. 138 do CTN, tem a natureza do arrependimento eficaz.
O infrator, ao mesmo tempo em que comparece perante a autoridade aQ

ministrativa para denunciar a infraçâo cometida, ressarce à Fazenda
Nacional do prejuízo a ela causado, pagando o cr~dito tribut~rio d~
vido ou , se o montante depender de apuraçâo, dep9sitando import~n
cia arbitrada pela autoridade. Assim, para surtir efeito, a den~ncia
espont~nea tem que ser acompanhada do pagamento. Tal consideraçâo' ,
todavia, ~ feita apenas a título de esclarecimento pois, em qualquer
circunst~ncia (acompanhada ou nâo de pagamento), a den~ncia esponti
nea nâo exclui a responsabilidade por infrações administrativas ao
controle das importações, restringindo-se, a exclusâo, ~s penalid~
des fiscais.

Quanto a ter ou nao ocorrido infraçâo ao controle adml
nistrativo das importações, assegura a recorrente ter hayido apenas
equívoco na confecçâo das GIs, com a mençâo da mgeda estrangeira fran
cos franceses, uma vez que as faturas pró-forma apresentadas ~
CACEX para obtençâo das Guias foram emitidas em dólares americanos.

Assim sendo, entendo deva o presente julgamento ser con
vertido em diligência ao CTIC, por interm~dio da repartiçâo de orl
gem, para que aquele órgâo informe se, para obtenCâo da Guia de Im
portaçâo de nºs 297-90/000972-7 e 297-90/000911-5, a recorrente ~
presentou ~ CACE X faturas pró~forma em dólares americanos ou em fran
cos franceses.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1992.

SANDRA MARIA FARONI - Relatora.
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